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Sugere ao Governador do Distrito Federal,
por intermédio da SECRETARIA DE
TRANSPORTE E MOBIUDAOE (SEMOB), a
disponibilização de linhas de õnibus, no
Sol Nascente, com itinerário direto para
Taguatinga Centro e Plano Piloto.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, por provocação do
Deputado José Gomes, nos termos do art.143. do Regimento Interno. sugere ao
Governador do Distrito Federal, por intermédio da SECRETARIA DE TRANSPORTE
E MOBILIDADE (SEMOB), a disponibilização de linhas de õnibus, no Sol Nascente.
com itinerário direto para Taguatinga Centro e Plano Piloto.

JUSTIFICAÇÃO

U

Chegou ao nosso gabinete o pleito da comunidade que fossem'
disponibilizadas linhas de õnibus. na localidade de Sol Nascente com itinerário direto!
para Taguatinga Centro e o Plano Piloto.

Como se sabe o transporte é um direito social previsto na Constituição Federal
(art. 6', capot) e merece proteção estatal dentro da reserva da administração.

Apesar do pleito comunitário serjusto, conveniente e oportuno. como se sabe,
o Poder Legislativo não tem competência constitucional para atender o pedido de
liberação delinhas de õnibus.

d

Todavia, é dever do parlamentar, diante da admissibilidadejurídica e do méritos
social do pleito comunitário, provocar o órgão competente para atender a sociedade.

Por tais motivos, sugerimos ao Poder Executivo, por intermédio dos órgãos
citados, que recebam o requerimento da comunidade e tomem, dentro da reserva do

possível. as medidas cabíveis. Setor Protocolo Legislativo
IÁn.~'xaa. UÕ#

cli a I'J ".,.Q.J. .?çb
--l:l;BF -

Praça Municipal, Quadra 2. Lote 5, 2o andar. Gabinete no 2, Setor de Indústrias Gráficas
Brasília - Distrito Federal - CEP 70094-902

3348-8027

Página l de 2



6CÂMARA LEGISLA'alVA DO DISTRITO FEDERAL
GABINETE DO DEPUTADOJOSÉGOMES

Posto isso, requeiro aos nobres pares aprovem e encaminhem a presente
Indicação ao Governador do Distrito Federal, por intermédio SECRETARIA DE
TRANSPORTE E MOBILIDADE (SEMOB), paras as providências cabíveis dada a sua
juridicidade, necessidade e relevância do pleito comunitário encaminhado ao gabinete
parlamentar.

Sala das Sessões, em 8 de agosto de 2019

ÕSÉ GOMES
Deputado

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 2o andar, Gabinete no 2. Setor de Indústrias Gráficas
Brasília - Distrito Federal - CEP 70094-902

3348-8027

Página 2 de 2



CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

DISTR]BUIÇAODEINDICAÇAO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providên
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.

1:] cc] (art. 63/RICLDF)
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R
Lucas Demetrius Kontoyan

Assessor Especial
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